
EMENTA:  REQUER  PROVIDÊNCIAS  CAUTELARES  E
PREVENTIVAS  EM  CRUZAMENTO  DE  VIAS
PÚBLICAS CONFORME ESPECIFICA (RUA GOIÁS
COM RUA SILVEIRA MARTINS)

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Matéria  já  tratada  em  requerimentos  anteriores,  fomos  mais  uma  vez

procurados  em nosso  Gabinete  e  com nossa  assessoria,  em relação  a  providências

necessárias  na  confluência  da  Rua  Goiás  com a  Rua  Silveira  Martins,  com vistas  a

acidentes  quase  diários  de  veículos  que,  trafegando  em  maior  velocidade  pela  Rua

Goías,  ao chegar  no  cruzamento,  não conseguem fazer  a  curva  para  entrar  na Rua

Silveira Martins e passam direto, colocando em alto risco, não atropelam, que utiliza de

passagem existente para pedestres, entre a Rua Silveira Martins e a Avenida Costa em

Silva mais embaixo, e para travessia e acesso ao outro lado da Rua Goiás, continuação,

que não tem acesso de veículos para a Av. Costa e Silva. (Vide foto anexa)

Posto isto, e para subsidiar ação fiscalizatória e estudos parlamentares que

estamos realizando, indagamos e requeremos, ao Executivo Municipal:

1. Qual  a  possibilidade  de  instalar  na  passagem,  em frente  à  Rua Goiás,

defensas  de  concreto  para  garantir  a  vida  de  pedestres  que  por  ali

transitam, com sinalização adequada a chamar a atenção do motorista que

vem pela Rua Goiás, de que não há passagem de veículo ali e que deve

entrar à direita na Rua Silveira Martins, obrigatoriamente, além de simples

placa ali instalada que não tem surtido efeito?

2. Em caso positivo, quando poderá ser instalada as defensas e sinalização

pleiteada.

3. Em caso negativo qual a razão da impossibilidade e qual a solução que se

dá para preservar a vida das pessoas que por ali transitam a pé.
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Ante o exposto, com fundamento no inciso X, da alínea “a”, do artigo 8º da Lei

Orgânica Municipal, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa de Leis, na forma

Regimental,  e  após  ouvido  o  Plenário  da  Câmara  Municipal  de  Ribeirão  Preto,  seja

oficiado ao Poder  Executivo local,  para que se manifeste no prazo legal,  acerca das

questões acima elencadas.

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2022.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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